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DESPACHO Nº 50, DE 22 DE JULHO DE 2020

Ref. Processo Administrativo nº 25000.104357/2018-24
Interessado: Associação Transcultural RHEMA
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 343/2019-
CGCER/DCEBAS/SAES/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do PARECER nº 00704/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos
Despachos de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela
Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

DESPACHO Nº 51, DE 22 DE JULHO DE 2020

Processo nº 25000.160280/2012-87
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO HUMANA DE PIUMHI/MG
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 148/2019-CGCER/DCEBAS/SAS/MS,
bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER
nº 00709/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos Despachos de aprovação, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

DESPACHO Nº 52, DE 22 DE JULHO DE 2020

Ref. Processo Administrativo n° 25000.107325/2018-81
Interessado: Instituto Socio-Educacional da Biodiversidade
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 94/2020-CGCER/DCEBAS/SA ES / M S ,
bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER
nº 00706/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos Despachos de aprovação, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

DESPACHO Nº 53, DE 23 DE JULHO DE 2020

Processo nº 25000.148615/2019-65
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS MUNICÍPIOS
DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO - CIS-COMCAM/PR
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 99/2020-CGCER/DCEBAS/SA ES / M S ,
bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER
nº 00708/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos Despachos de aprovação, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

DESPACHO Nº 54, DE 23 DE JULHO DE 2020

Processo n° 25000.026728/2019-19
Interessado: Associação Hospitalar Caridade Santa Rosa/Hospital Vida e Saúde
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento do "Aquisição de equipamento PET CT - Tomografia por emissão de
pósitrons, para atendimento oncológico do HVS", apresentado no âmbito do Programa
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - (PRONON).
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos
de mérito e de fato apresentados no PARECER TÉCNICO Nº 282/2020-
DAET/CGAE/DAET/SAES/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do PARECER nº 00694/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e respectivos
Despachos de aprovação, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela
Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

DESPACHO Nº 55, DE 23 DE JULHO DE 2020

Processo nº 25000.165746/2018-26
Interessado: INSTITUTO SOCIAL SAÚDE RESGATE À VIDA/SP
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que manteve o
indeferimento de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os fundamentos de
mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 222/2019-CGCER/DCEBAS/SAES / M S ,
bem como as razões de direito expostas pela Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER
nº 00703/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos DESPACHOS nº
03257/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU e nº 03266/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO
PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela Entidade acima referenciada.

EDUARDO PAZUELLO
Ministro
Interino

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 29, DE 23 DE JULHO DE 2020

Ref.: 25000.195223/2019-95, 0015876241.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19
do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação da
dabigatrana para prevenção do acidente cerebral vascular em pacientes acima de 60 anos
com fibrilação atrial não valvar que não conseguem permanecer na faixa terapêutica de
razão normalizada internacional com varfarina e idarucizumabe para reversão do efeito
anticoagulante da dabigatrana, apresentada pela Boehringer Ingelheim do Brasil Química

e Farmacêutica Ltda. (NUP 25000.195223/2019-95). Fica estabelecido o prazo de 20
(vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA Nº 30, DE 23 DE JULHO DE 2020

Ref.: 25000.012435/2020-80, 0015883353.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de incorporação do bortezomibe
para o tratamento do mieloma múltiplo em pacientes adultos, não previamente tratados,
inelegíveis ao transplante autólogo de células-tronco hematopoiéticas, apresentada pela
Associação Brasileira de Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular - ABHH, nos autos do
processo NUP 25000.012435/2020-80. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar
do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA Nº 31, DE 23 DE JULHO DE 2020

Ref.: 25000.012327/2020-15, 0015883365.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de incorporação do bortezomibe
para o tratamento do mieloma múltiplo em pacientes adultos previamente tratados,
apresentada pela Associação Brasileira de Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular -
ABHH, nos autos do processo NUP 25000.012327/2020-15. Fica estabelecido o prazo de 20
(vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas as contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA Nº 32, DE 23 DE JULHO DE 2020

Ref.: 25000.012317/2020-71, 0015889541.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação do bortezomibe
para o tratamento do mieloma múltiplo em pacientes adultos, não previamente tratados,
elegíveis ao transplante autólogo de células-tronco hematopoiéticas, apresentada pela
Associação Brasileira de Hematologia, Hemoterapia e Terapia Celular - ABHH, nos autos do
processo NUP 25000.012317/2020-71. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar
do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO Nº 109, DE 23 DE JULHO DE 2020

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao art. 54, IV do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e em cumprimento ao Acórdão proferido pela
Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, na Ação Ordinária (Apelação)
referente ao Processo nº 0807107-45.2014.4.05.8100, que determinou a anulação da multa
decorrente do Auto de Infração Sanitária nº 976/2005/GPROP/DIFRA/ANVISA, Processo
25351.312055/2005-23, torna insubsistente a decisão que negou provimento ao recurso
administrativo, expediente 593665/09-9, interposto pela empresa EDITORA VERDES MARES
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.209.299/0001-38, publicada mediante o Aresto nº 251,
de 13 de setembro de 2011, no Diário Oficial da União nº 179, de 16 de setembro de 2011,
Seção 1, pág. 68.

ANTONIO BARRA TORRES

2ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.573, DE 22 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Medicamentos e Produtos Biológicos, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 130, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de Medicamentos, conforme anexo;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MENDES LIMA SANTOS

ANEXO

NOME DA EMPRESA CNPJ
MEDICAMENTO EXPERIMENTAL
CE
NÚMERO DO PROCESSO EXPEDIENTE
ASSUNTO DA PETIÇÃO
----------------------------
WCT Serviços de Pesquisa Clínica LTDA. - 11.334.242/0001-38
APL-9
61/2020
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